
AMARA DE GURUPl-Tp

;*;E*CÍO do

PROJETODELEI N." 032, DE 3 DE ABRIL DE 2.019.

Concede revisão geral anual, a título de recomposição
remuneratória aos servidores municipais vinculados ao
Poder Legislativo Municipal, extensiva aos pensionistas e
inativos, dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições legais,

seguinte Lei:
Faço saber que a Câmara Municipal de Gurupi aprovou e eu promulgo a

Art. 1.° Fica concedida revisão geral anual, a título de recomposição
remuneratória, aos servidores municipais vinculados a esta Câmara Municipal,
extensiva aos inativos e pensionistas, no percentual de 3,75% (três inteiros e setenta e
cinco centésimos por cento), conforme determina o artigo 37, inciso X, da Constituição
Federal, a partir l.°de abril de 2019.

Art. 3.° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta
das dotações orçamentarias 0010101.0310141.2001-MANUTENÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL; 319011- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL e 3 1 9003 - PENSÃO DO RPPS e MILITAR.

Art. 4.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1.° de abril de 2.019.

Art. 5.° Revogam-se as disposições contrárias.

a Presidência, aos 3 de abril de 2.019.

Ver. E(

Secn
Fortes

rio

Ver.a Mírian Lustosa
l.VSecrctário

io do Trevo
2.° Suplente

Ver. Ataíde Leiteiro
Vice-Presidente



JUSTIFICATIVA

A revisão geral anual é direito constitucional dos servidores
públicos em geral, sejam eles comissionados ou efetivos, com vistas à recomposição das
perdas salariais no exercício anterior, pois, como sabido, a revisão salarial tem por
finalidade recompor as perdas inflacionárias sofridas no exercício anterior. Encontra
previsão legal no art. 37, X da Constituição Federal, prestigiado pela jurisprudência
administrativa e judicial.

Logo, o objetivo deste projeto de lei é única e exclusivamente
dar concreção ao disposto no artigo 37, inciso X da Constituição Federal. Em suma, é
cumprir o arcabouço legal regente, enquanto dever de ofício.

dezembro de 2.018.
O índice oficial utilizado foi o IPCA acumulado de janeiro a

O gasto com pessoal decorrente observa os limites legais
atinentes, tem previsão orçamentaria e financeira, conforma-se aos ditames das leis
orçamentarias vigentes, bem como da Constituição Federal e Lei Complementar
101/2000, conforme se pode inferir do demonstrativo do impacto financeiro acostado e
da Declaração do ordenador de Despesa de que o projeto tem adequação financeira,
orçamentaria e compatibiliza-se com as disposições contidas nas leis orçamentarias
vigentes.

Por todo o exposto, espera-se que os ilustres pares, imbuídos do
mais alto compromisso com os princípios constitucionais e infraconstitucionais retores
de nossa atividade parlamentar, aprovem a presente matéria.

É ajustificativa.

cia, aos 3 de abril de 2.019.

Ver. Ataíde Leiteiro
Vice-P residente

Lustosa
ecretário

Fortes uza
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ESTADO DO TOCANTINS

MUNICÍPIO DE GURLJPI

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
CHEFIA DE PESSOAL

Memória de Cálculo + 3,75% (IPCA) - 2019

EM CARGO NATUÍIEZA

2 VEREADOR PRESIDENTE CLETIVO

4 VEREADOR ELETIVO

S vrKFA.;r,r; f"3fâ>- FÍ.ÍTIVO "S '
1 v1"1' ^' ". . . . ,<'JAili.̂  .... . • ' * . ...Illi»..

6 VEREAmR ELETIVO

7vefiy..-o!i ' . .";",S '̂' I " .!'.. . . . . HEnvo 7SZ'
3 VEREADOR ELETIVO

10 í/EREADOIl ELETIVO
11 vrutW ' '2."" ". ' .-[.Eivo " K";

12 VEREADOfl CLLTIVO

14 VEREADOR ELETIVO

16 ASSESSOR PRESIDÊNCIA COMISSIONADO

1.7 CH;:R- '<r v,, nu PC víWiDcít C;IMISSIOM.I>O
18 CHEFE DE GABN DE VEREADOR COMISSIONADO

i IH i r f >t- AOOR r MISM JN DO
20 CHEFE DE GABN DE VEREADOR COMISSIONADO
1 IHf ff it \r IflISSIlN^íT

22 CHEFE DE GABN DE VEREADOR COMISSIONADO
í Hf n J I 1 ( MlSbl I 1 0

24 CHEFE DE GABN DE VEREADOR COMISSIONADO
J r 1C T H 10 «) 3 '

26 CHEFE DE GABN DE ".'"ÍÍFiADOR COMISSIONADO
f (1 J l T It 1 N 10

28 CHEfE DE GABN DE VEREADOR COMISSIONADO
r r i r 11 o ADQ.

30 A5SESSOR PARLAM E J-JTAft COMISSIONADO
I S 1 1 Mil f c A r t J '

32 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

34 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

36 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

3 1 f< Atv T F OMI blONADO,

38 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

!9 ASSE!,1 .IR l'.Wt.AM> MTAH C. 0 MISSIONADO'
40 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

41 Ab h f.1 Iltf ( COMISSIONADO

42 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

.1?, A1S!;5VJ'( rVJUAMíiNTAFt . ' . ' . ' ... , ' , ' „ " ' „ COMISSIONADO
44 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

-Ií ASSí.J:Ut< iV.fCAMH-ir.n; ., COMISSIONAM)
46 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

.47 AViF!J!>O.1PAM,AlvU'NiAP COMISSIONADO

48 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

•13 ASiljEGil iJAÍLAMCfJTAP ' COMISSIONADO
50 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

.si A^ES>-.Ofi ,-A;HA.-.IE:I!(,;Í . . . .. , ';*$,',„ COMISSIONADO
52 ASSESSOR PARLAMENTAR COMISSIONADO

TITULAR ^BASE"™ QUINQUÉNIO

AKDBE LUIZ CAIXETA ' 7,000,00

ANTÓNIO VALDONIO RODRIG JES LOIOLA 7.000,00

ATAIDE PEREIRA SALGADO 7.000,00

CESARIOCtO DOS SANTOS ' _ [ 7 . .„. ... .'-OM.OO '

CLÁUDIO MÁRCIO TEIXEIRA LIMA 7.000,00

EDUARDO iV.M, HEIRG Rifli-IRCi FORTES . „ .. . ... ... ."...., 7.000,00 . " . . . ' . " . . ./
RONALDO LIRA GLORIA
IVANILSON ['"v MI.VA MARINHO " ' 7.000,00 -
JAIR SOUZA ['A CUNHA FILHO 7.000,00

JFMLSOnALVFSlJEURQlJOFíA . . .'. . 7000,00
JOSÉ PFRIIRA DA SILVA 7.000,00
MAmi.lSa.W.W.íEídAr.ftUjCH^tS ' " 7. 7,000,OiJ

WENDEL ANTÓNIO GOMIDES 8.016,00

V/VNDERltl BOKOES NOGLJtIRA ' ' 1 SCiR,20 ',

RAQUEL GA1VÃO FERREIRA 1.035,43

ANTONIA raRF ÍRA SILVA DA BUCHA í .808,20
VANILZA BEQUIMAN CARDOSO l.B03,20

ANADIRPERLIRACOStAVAlF ".7 .. " . t BOB.20

ELAINE NOREMBERG DA Sll VA 1.803,20
GIIMARA RIBEIRO DA StlVA SANTOS ' ' 1.308,20

LIANDRA FONSECA VIANA 1.808,20

MÁRCIA ttOPOROMAftTOS - l.S08,Í(l

LARISSE PASCOAL DE PAULA 1 808,20
DANVT-LLA ÍOPEE DAS SILVA CftROEIl 1 308,20

RAIMUNDO NONATO GOMES FEITOSA 1.308,20

OSÉ ALVEí? MOHAI5 t fe08,20
THAIS FARIAS PEREIRA 1 808,20

CELIO MARQLJFS DE SDU7A • 1.308,20

ABELINO JÚNIOR FERREIRA LIMA 1.243,93

AGII.SF ALV[.-. CARVALHO - ' 1.245,53
ALEX SANDRO SILVA 1.242,93

ANTOMiOBIVlNO PEREIRA ONOfllQ . 3,^42,í)3 , ,

NAIARA DE ARAÚJO MOURA SILVA RODRIGUES 1.242,93
vWIANi;(j£iJíi(0;: DA WLVA BANDEIRA 1.242,93 . . . . . . . .

EDINAR MIRANDA LIMA CARVALHO 1.242,93

LENIRA BAUEtlFta PINTO COELHO ' 1.24^,33
LUCAS SOUSA DE OLIVEIRA 1,242,93

DORIVANNUfODASHVA " " ' 1.242,93

DANIELV SOUSA PRADO 1.242,93
F-RISCILLANOEMV DE MESQUITA' EATH " ™7 '. i.242,93 ..." '

ALEX SCHUTZ AMARAL 1.242,93

EVAPFRFIRAD1A5 ', '. . 1.242,93 . '
FELICIANO GONÇALVES DA SILVA 1 .242,93

FRANCISCO CHARLES BRAGA DE iOUSA 1.^42,93
VICTOR HUGO TEIXEIRA ALONSO 1.242,93

OFUEUOSE CAIEIRA DA SILVA JÚNIOR ... . . 1.242,93
GUILHERME ALVES MORAIS FELICIO 1.242,93
LUCAS CARVALHO SILVA " l.?42,S3 '

CLEDV SANTOS SILVA 1.242,93

RAYANNETUVARES FERNANDES . . ' . 1.742,93

ONES SANTANA SARROS 1,242,93

GRATIFICAÇÃO ^ DE 13' SALÁRIO AUMENTO
FERIAS | M

2.333,33 7,000,00
2.333,33 7,000,00

2.333,33 7.000,00

' ." [ 7.333,13 7.000,00 . . , ' . . ,
2.333,33 7.000,00

7 " . 2.333,33 7.000,00 .' ...

7,.333,33 7000,00 ' • " "• '
2.333,33 7.000,00

2.333,33 7.000,00

2.133,33 7.000,00

:;.33i,3i 7,000,00
2.072,00 B. 016,00

1.084,92 964,37 2,893,11
345,14 1.035,43

602,73 1.808,20
602,73 1.808,20

..7 . . 602,73 1.808, -»0
602,73 1.308,20

' 602,73 J..8QB20
602,73 1.808,20

602,73 1,808,20
602,73 1.808,20

602,73 1 803,20
602,73 1.808,20

602,73 l .SOB^O
602,73 1, 808, 20

602,73 1.808,20

414,31 1.242,93
414,31 l.?4291

414,31 1.242,93

. - . 414,31 1.342,93
414,31 1.242,93

414,31 3.242,93
414,31 l.' P 93

414,31 ' 1,742,93

414,31 1.242,93

"7 414,31 .1.242,93
414,31 1.242,93

' .77 . . " .',.' 414,31 ' 1.242,93 '."'. . .77, ' ",.'
414,31 1.242,93

4)4,31 1.242,93 '' ,"
414,3] 1.247,93

414,3.1. 1.747,93 . : ,
414,31 1.242,93

414,3! 1.242,33
414,31 1.242,93

414,3.1 1.242,93
414,31 1.242,93

43.4,31 1.242,93
414,31 1.242,93

ES" M"̂  TOTALflN°

12 - , B3.333.33
12 93.333,33

12 93.333,33
12 93.333,33

12 .7'. ' ' 93.333.33
17 93.333,33

. ". . 12 .7." . 93.333,33

12 93.333,33
12 9:1.133,33

.12 . M.333,33
12 93 333,33

12 93.333,33

12 1(J6SSO,00

1? 38.S74.SS
12 13.095,20

12 J4.109.29

12 24,109,29

12 " ' 24.109,29
12 24.109,29

12 24.109,29
12 24.109,29

12 ?4 100 33

12 24.109,29

1? "M 109 2^
12 24 109,29

12 '4 W )Cl

12 21. 109,29

12 ' V.4-!Oa,29
12 16.572,33

12 - 16.572,33
12 161.72,33

12 1E S"1; 3-
12 16.572,33

T» 1 h W i3
12 16.572, .33

12 16.572,33
12 16.572,33

.12 ' '16.572,33
12 16.572,33

H 7 1&.572,33
12 16.572,33

'"..".' M 7' .'..' 16.572,33
12 16.572,33

12 ,. 16.572,33
12 16.572,33

12 16.572,33
12 16.572,33

12 '" 16.572,33
Ij 16.572,33

12 ..... 16.572,33

12 16.572,33

PREVIDÊNCIA

-: 19.600,00
19.600,00

1.9.600,00 .
19.600,00

. '" . ' 19.600,0(1;
19.600,00

. '.'. ' 19.6QO.OQ7.

19,600,00 !
19.600,00

13.600,00

19.600,00

19.600.00.';
22.444,80

8.100,72 i
2.749,99

5.062,95
5.062.9S

5,062,aS '

5,062,95

5 067 95
S. 062, 95

S OS2 9S
5.062,95

S 062 95
S. 062, 95

í 062 "5
S. 062, 95

5 002 SS

3.4B0.19

3.430,19
3.480,19

=, 4«0 19

= .480,19

3.480,19
3.430,19

3.480,19;
3.480,19

3.480,19 !

3.480,19

.'. , 3,480,19]
3.480,19

3.480,19 j

3.480,19

, . 3.480,19;
3.4SO,19

3,480,19 )
3.480,19

3.480,19 "
3.480,19

3,480,19 í
3.480,19
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S4 ASSESSOR PARLAMENTAR
~.,; . , , 5 5 ASSESSOR PARLAMENTAR ^çr"w»m

56 ASSESSOR PARLAMENTAR

\ S? ASSF';r>GR PAF.Í UMEUTAr „ *" „ .
53 ASSESSOR PARLAMENTAR

KU AíSFSSOR P<','H_"f'1t^ i 1

60 ASSESSOR PARLAMENTAR
( • -, • ' -, •'".•'"-., '.f.f'"."'\.

62 ASSESSOR PARLAMENTAR

C4 ASSESSOR PARLAMENTAR

66 ASSESSOR PARLAMENTAR

68 ASSES.SOR PARLAMENTAR

70 ASSESSOR PARLAMENTAR

72 ASSESSOR PARLAMENTAR

74 ASSESSOR PARLAMENTAR

76 ASSESSOR PARLAMENTAR

78 ASSESSOR PARLAMENTAR

80 ASSESSOR PARLAMENTAR
., i „ • . , . , ' , . • , ' ' ' •

82 ASSESSOR PARLAMENTAR

34 ASSFSSQFi PARLAMENTAR

3Ci ASScSSORpf.RLAMENTAK

BE ASSESSOR PARIAMENTAR

• _ ; 1 1 • .'.; L - . • ,

ao ASSESSOR PARLAMENTAií

92 ASSES. PARL. COM. PUBLICIDADE

94 ASSES PARLCOM.PUBUCIDADE

96 TESOUREIRO
, '.; ..O;/-.': r-: j . .MO.i.x i r,..1 •

98 COORDSERV AUXILIARES

100 ASSE5SORIATECNICO-ADMINIS

102 CHEFIA DE PLENÁRIO E CERIMONIAL

,.i&; <':.::< •jn,"i\>ti
104 SUBPROCURADOR

106 CHEFIA LEGISLATIVA E PARLAMENTAR

108 COORO LEGIS, PLEN E CEH1M

'•••• IW-M/ ' ' . , • : - / • • . / • T '̂
110 ASSESSOR CONTROLE INTERNO

112 OFICIAL ADMINISTRATIVO

113 PFiaAI.AD.^U^Í.ATlVG ' ." " ,";$£*"

114 OFICIAL ADMINISTRATIVO

111 OFICIAL AOIviihlíniiAriVO ., , '. '™
116 OFICIAL ADMINISTRATIVO
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. ... . . - , . , ̂
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-' ' > • : .

COMISSIONADO
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COMISSIONADO
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COMISSIONADO
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COMISSIONADO
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COMISSIONADO

COMISSIONADO
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EFETIVO

EfETiVC

EFETIVO

ÉríTIVO
EPETIVO
Í.CETWO i

KÍ.RLAAI.VES bE SOUSA OÚWf^íl^S^JSf^^^
JOSÉ ARNALDO LOPES DE SOUSA

JOSÉ MÂTIAS PFREIRA FILHO *""
JOELMA GUEDES MARTINS

ROBERTO COELHO DE OI.IVEIIV.
FERNANDA RODRIGUES MACEDO

KENiA NU3IA Al RUOUF.RQUE WR
MARTA OZORIA DOS PASSOS

..•J-VANY -M.vts ni-:o..:v:'!.j" no SANTOS
LÍDIA MARIA MATTOS CHAGAS
:•; i';;.?''1, í :••••'/•! i>r>:: iw.;,1,-
LUCAS PINHEIRO LIMA

JACKÊLINE PEREIRA TAVARES

MARILUCI NATO PEREIRA

KELLEN PATRÍCIA PORTES GUIMARÃES

GENI LEITE CARDOSO

RAIMLINDO SANTANA DA SILVA NFTO

GABRIEL SOUSA AGUIAR

VAGO/VALDONIO

•,'Mv:;'!--',ii.l5AÍ ' ' ".' ",'" '," ^ .',"

TELMA REGINA ALVES TEIXEIRA

.•os. • . • ::r ff fVAOio r;'-H''-
VAGO/MARILIS

VILDEMAR PEREIRA GOMES

WALLISSON DE MIRANDA SOUZA

FLAVIANE BARBOSA LEAL
..,,."•! . . ' - . . . . ' i' -icN^L .-̂

BRUNO BORGES AGUIAR
• ,';>,' , ; . ,""'- '-Ol.';,.'

FERNANDA DIAS DOS SANTOS

CRISTHIEI.I.V MARINHO NERES CASTRO

MATHEUS RIBEIRO BRANDÃO
.'.i,WÍ'.AT;;, •Afvy.w^uv;

PEDRO CARVALHO NETO

ALAN RODRIGUES

CLAUOENIR JOSÉ DE SOUSA
MiniAMtrsf:AMuL«ot: i.Lir.'i
ALCIVANDO FERREIRA DE SOUSA

MARIA JOSÉ FONSECA LIMA

GLEYGHSTON COMES PINHEIRO

MEL.CY HENRIQUE
. - • . •_„ . . ' . , ...INT. ^^i•l-)rrlí;"l^• .•:.- j.ií.i*' » var.â-iwn íri*í''*

OSMAN SOUSA DA SILVA

RICARDO Slí VA BARBOSA
G1RLENE PEREIRA DOS SANTOS

AUNE DE LIMA OLIVEIRA

AMELINA TAVARES PIMENTEL

HENNVS50N AIRES BOTELHO ^\,.;a, ' , ,

~ 1WJ.S3 "!l

1.242,93

1.343,93
1.242,93

1.242,93

1.242,Q3

1.242,93

1.242,93

1.242,93

1.242,93

1,242,93

1.242,93

1,342,93

1.242,93

1.242,93
: ''<:; r,"

1.242,93

1.247,93

1.742,93

1.242,93

' "" '"
1J42.93

1.329,02

1.329,02

2.826,2 1

2.472,33

2,195,80

1.807,20

3.Í56Í

2.472, 93

1,281,73

1.105,65

1.105,65
1.105,65

1.105,65
1,105,65

•uos^eS

™**18HP|̂ "''1 ^w *.. ., vw 414̂ 1
414,31

414,31

414,31
414,31

414,31

414,31
414,31

W 4,3 i

414,31

•Ilí/JJ-
414,31

414,31
• 'S^WWjlltW /i-ST1̂  '«"«UÍPÇB .̂flf} ,,.,,

414,31
^ • .; ̂ ^v^f^f^ify iw^-^^1" '̂  ̂  'S"-« ifr HITJ ̂  ' • ;,
. . -.Aui.uiJl-.í !Í:.,̂ ,'.,*..i»v ' ^.i: -•' '[,íl

414,31

414,31

414,31

414,31

4Í-.31
414,31

114.31
414,31
l! J 4 11

414,31

414,31

414,31

414,31

'!*'!, í I

414,31

443,01

•K3J1

443,01

2.260,97 1.695,73

1.973,35 1.483,76

,l.'!f3,65 1.379.C':
1.097,90 1.097,90

1.445,76 1.034,32

533,52 1.363,44

1.335,13 1.335,13

.. „.**,.,. áí.j,!.; 1 2.4J,oH
1,973,35 1,483,76

427,24

66,34 390,66

'. '66,34 '." ' .." . . 390,66

358,55

- • ' . ,. 368,55
368,55

„ , 1, . , . . . , ,;:.:.,.-- 368,55

1141,33
1.242,93

1 242,93
1.242,93

1.242,93
1.242,93

1,242,93
1.242,93

1.242,93

1.242,93

1,242,93

1.242,93

1.242,33

1.242,93

J. -!.V.

1.242,93

1.242,93

1 ̂ i,;/J.-'
1.242,93

1.242,93
1 ̂ ,; ' ;n
1,242,93

1.242,93

1.242,93

l.,'''i,);

1.242,93
l ^.^ -,'j-i

1.242,93

1 329,02

1.329,02

5.087,13

4,451,28

3.293,69

3.252,96

4.090,32

4.005,40

3 Mi.iii/ '

4,451,28

1.281,73

1.171,99

1.171,99
1.105,65

1.105,65
1.105,65

, í-,105,65 ,, -,

„,,,. „_.... ̂  ^ J2

12

U
12
12

12

12

12
12

,',,'^L. ,Y 'fj ;".v
12

""«'«IfiaKJWÍÍ " ,, 'í •";-

12
'"SPWST1' " ' .>'^^';

12
v ' ' '•-^p í̂M* l̂*'?J h" T.. ^^Wf^*

12

12

i^*W"s.'. ^ "~ : ^., . .
12

, ' ' ' ? - " . .
12

12

12

12

12

12

12
_.•

12

1?.

12

12

l/
12

12

12

12
12

12

12

12

r. J' ,
12

! ' „ ' , , ' ' , , ' ,'"","' '". u
12

n
12

. > • • » ; • 5 - • ̂  s;, J2

ií ttii ̂ «BMHMI

16.572,33
16S72.,33 HPCfeHHi

16 572,33

16.572,33
16.572,33

16,57.2,33

16.572,33

I6.'i7;,33
16572,33

16.572,33

i*-372^~saL
16.572,33

J6,S7?,33''JE_'.'
16.572,33
1 ̂  CT'Í 'J' '̂ C/*^^*""Í-J.^/,' í^ .-. Ĵ l,.

16.572,33
iti'"; JJ ' 3 '" •

1 "̂  "i.!'.i ;'
IG.572,33

16.572,33

16.572,33

16.572,33

16.572,33

16.572,33

16.572,33

16.57V.33

16.572,33

16.572,33

U. 720?:;
17.720,22

17.720,22
7,!.ÍI7?,tf31""i"

67.829,09

Í9.350,4Í1
59.3SO,40

43,915,92

43.372,81

BB-JÇ^B!,

54.537.S8

il-i SOS,:i
53.405,31

59.350,40

17,089,70

15.626,57

15.626,S7

14.742,05

14.742,05
14.742,05

11142,05 • • •'

|K&.4BO,:L9-!
3,480,19

Hl 3 480 19 '
3.480,19

3 480,19
3.4BO,19

3. 480. J 9
3.480,19

3.4BO,19

3.480,19

3.480,19

3.480,19

3 4 «S 1'.!

3.480,19

3.480,19

3.480,19

3.480,19

3.480,19

3.430,19

3.430,19

•U 80, 19

3.-JEG,:L-

â.taij,1.']
' i . r

3.7J1,?5

3.721,25

14.244,11

12.463,58

9.222,34

9.108,29

18.533, J.O.
11.452,89

7.'!7íi,7a

11.21S.12

12.463,58

3.588,84

2.329,92

2.329,92 ;
2.193,04

Z.19S,04 |

2,193,04
2,49a,mj
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João Gomes de Amorim
CRC-TO: 358/O

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO / FINANCEIRO
PARA GASTOS COM PESSOAL

Em cumprimento ao disposto nas Leis: Complementar n° 101 de 04 de maio de
2000, e Constituição Federal de 1988, considerando as metas e prioridades elencadas
na Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Considerando os seguintes dados:

FINALIDADE: Parecer referente ao Projeto de Lei n° 032 de 03 de abril de 2019,
alusivo a revisão geral anual, a título de recomposição remuneratória, aos servidores
muncipais vinculados a Câmara Municipal de Gurupi -TO, extensiva aos inativos e
pensionistas, no percentual de 3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento), conforme determina o art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a partir de 1°
de abril de 2019.

JUSTIFICATIVA: Cumprimento da revisão geral da remuneração dos servidores da
Câmara Municipal de Gurupi - TO, observando os limites totais prudenciais
estabelecidos pela legislação bem como o orçamento da Câmara Municipal.

ESTIMATIVA DE GASTOS: A verba mensal destinada exclusivamente à composição
e pagamento do pessoal desta Câmara Municipal, se estima em R$ 5.139.805,17
(Cinco milhões, cento e trinta e nove mil, oitocentos e cinco reais e dezessete
centavos).

Segue tabelas com estimativas de Gastos com Pessoal para análise:

ESTIMATIVA DA DESPESA BRUTA COM PESSOAL 6% (ART. 20, INCISO III LRF)

TOTAL DESPESA COM
PESSOAL

2018

4.285.027,88

2019 (Estimativa
com o reajuste)
R$5.139.805,17

2020 (Estimativa
com o reajuste)
R$5.139.805,17

2021 (Estimativa
com o reajuste)
R$5.139.805,17

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE
LÍQUIDA -RCL
% DA DESPESA TOTAL
COM PESSOAL
LIMITE MÁXIMO (incisos
l, II e III, art. 20 da LRF -
<%>
LIMITE PRUDENCIAL
(parágrafo único, art. 22
da LRF) - <%>

262.528.545,92

1 ,63%

15.751.712,76

14.964.127,12

262.528.545,92

1,96%

15.751.712,76

14.964.127,12

262.528.545,92

1,96%

15.751.712,76

14.964.127,12

262.528.545,92

1,96%

15.751.712,76

14.964.127,12

Fonte: Portal do Cidadão -Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Como demonstrato no quadro acima, o referido ajuste ora sitado neste parecer,
não impactuará o limite máximo determinado no art. 20, inciso III da LRF, onde se diz
que o gasto com pessoal não poderá ultrapassar o limite de 6% (seis por cento) para o
Legislativo calculado perante RCL do exercício atual, tampouco o limite prudencial
definido no parágrafo único, art. 22 da LRF.

Avenida Ceará, N° 2321 - Centro- CEP 77.402-130-Telefax: (63) 3312-4595
e-mail: amnrim eniííhotmail.com - Guruoi/TO



João Gomes de Amorim
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ESTIMATIVA DA DESPESA BRUTA COM PESSOAL 70% (ART. 29-A, § 1° CF)

TOTAL DESPESA COM
PESSOAL

2018

R$ 4.285.027,88

2019 (Estimativa
com o reajuste)
R$5.139.805,17

2020 (Estimativa
com o reajuste)
R$ 5,139.805,17

2021 (Estimativa
com o reajuste)
R$5.139.805,17

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA DE
DUODÉCIMO
% DA DESPESA TOTAL
COM PESSOAL (LIMITE
DE 70%)
LIMITE MÁXIMO 70%
SOBRE A RECEITA DE
DUODÉCIMO

7.104.150,00

60,32%

4.972.905,00

8.311.549,56

61,84%

5.818.084,69

8.311.549,56

61,84%

5.818.084,69

8.311.549,56

61,84%

5.818.084,69

Fonte: Portal do Cidadão - Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Analisando o determinado no art. 29-a, § 1° da Constituição Federal:

"O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não
poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da
receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos
arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: l- 7% (sete
por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil)
habitantes;" (BRASIL, 1988).

Entende-se que este ajuste idem cumprirá as determinações legais, não havendo

danos ao erário. Lembramos ainda que este percentual está considerando a

recomposição salarial para todos os servidores desta Câmara municipal conforme o

ajuste de 3,75% seguindo o índice IPCA que já será implantado a partir do mês Abril

de 2019.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando as receitas de 2018 e os gatos provisionados

para o exercício de 2019, concluímos que o Projeto de Lei n° 032 de 03 de abril de

2019, está dentro da legalidade e moralidade determinados na legislação corrente.

Vale ressaltar que o gasto com pessoal alcançou no ano de 2018 a porcentagem

de 60,32%, e estima-se que no exercício de 2019 ocorrendo os referidos ajustes será

de 61,84%, cumprindo o art. 29-A da Constituição Federal. Entretanto salientamos o

aumento considerável na receita do Duodécimo para o exercício de 2019, algo

Avenida Cearl N° 2321 - Centro - CEP 77.402-130- Telefax: (63) 3312-4595
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contrário a realidade do exercício anterior e ressaltamos ao gestor que o valor da

receita de duodécimo não é fixo, e sim flutuante, podendo haver diminuições em

exercícios seguintes o que impactaria rigorosamente a aplicação do limite de 70%

definido em lei ora acima citada, como podemos exemplificar de maneira simples: Se

fizéssemos um compativo com o recebido de transferencia de Duodécimo em 2018

este percentual alcançaria 72,35%, causando penalidades a gestão.

Concluímos por fim emitir parecer favorável com ressalvas considerando os

requisitos tratados no parágrafo anterior, e recomenda-se ao gestor, dentro de suas

competências legais, prudência no tocante à rejustes de gastos com pessoal, e adotar

medidas a conter as despesas com folha de pagamento, de forma a preservar

dispositivos legais.

Gurupi - TO, 03 de Abril de 2019.

JOÃO GOMES D£ AMORIM
Contador

CRC-TO 000358/O
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ESTADO DO TOCANTINS
MUNICÍPIO DE GURUPI

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
Gestão 2019/2020

DECLARAÇÃO COM DEMONSTRATIVOS DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO-
FINANCEIRO DE GASTOS COM PESSOAL

DECLARAMOS para fins de realização do Projeto de Lei 32 /2019 que concede
revisão geral anual a titulo de recomposição remuneratória aos servidores
municipais deste Poder Legislativo que os percentuais não impactarão os
gastos com pessoal no exercício de 2019.

Conforme planilha de gastos anexadas a esta declaração o índice da folha ficara
em 61,84 (sessenta e um virgula oitenta e quatro por cento ).

Reiterando, por conseguinte, que não haverá aumento consubstanciai dos
gastos com pessoal, devendo o índice estabelecido na LRF e demais legislação,
se comportar dentro do estabelecido para o Poder Legislativo.

Integra esta Declaração, a planilha de memória de cálculo de gastos com
pessoal e Declaração Contabil.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em Gurupi, Estado do Tocantins,
aos 03 dias do mês Abril de 2019.



CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3° Quadrimestre de 2018
RS 1,00

X;,/ .. ' ; DESPESA COM PESSOAL ;,. .,;.::.;.'.;

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (1)

Pessoal Atfvo

Vencimentos, Vanlagens e Outras Despesas Variáveis

Obrigações Patronais

Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas

Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de
tercelrlzação (§ 1° do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (II)

indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão

Decorrentes de Decisão Judiciai de período anterior ao da

apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da

apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

pE8PÈ8ALÍqUltóçOMf«a8OAL(IH)w(Hl) : :

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
UÚUlpADAS

M/2018

315.281,90

313.960,81

266.232.29

17.728,52

0,00

1.321,09

0,00

1.321,09

0,00

0,00

3.111,98

3.111.9B

0,00

0,00

0,00

8,12:169,92.

2/2618

318.091,28

316.770,19

268.141,75

48.628,44

0,00

1.321,09

0,00

1.321,09

0,00

0,00

1.153,57

1.153,57

0,00

0.00

0,00

•'•31.6.837,71

3/20*8

273.239,77

271.918,68

270.543,13

1.375,55

0,00

1.321,09

0.00

1.321,09

0,00

0,00

0,00

0.00

0,OD

0,00

0,00

273,238,7''

4/26*8

371.134,15

369.B13.06

273,265,52

96,547,54

0.00

1.321,09

0,00

1.321.09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

' '3n.134.15

S/2018

458.765,33

456783.70

407.542,47

49.241,23

0,00

1.981,63

0,00

1.981.63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

SSS.7SB.33

6/201B

338.477,88

337.078.85

286.043,12

51.035,73

0,00

1.399,03

0,00

1.399,03

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

338477,BB

tfiKHB ....

348.738,<12

347.428,36

297.012,37

50.415,99

0,00

1.360.06

0.00

1 .360,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

' 348.788,42

: 8/2018

322.693.92

321.333,86

271.401.75

49,932.11

0,00

1.360.06

0,00

1.360,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

' 32&693.B2

i APURAÇÃO Dp CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

= RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA (VI = IV - V)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP (Vil)» (111 a +|litj) ;

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos 1, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%>

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%>

9OOW

330.851,34

329.491,28

279.038,24

50.453,04

0,00

1.360,06

0,00

1.360,06

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

. '330,861.34

; 10/2018

381.117,16

379 757,10

325.677,62

53.679.2B

0,00

1.360,06

0.00

1 .360,06

0,00

0,00

47.030.84

0,00

0,00

47.030,84

0,00

.334.056,32

11/2018 !.

474.630.06

472.570.48

419.446,76

53.123,72

0,00

2.059,58

0,00

2.059,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

474.630;00

VALOR

262.528.545,92

0,00

262.528.545,92

4.285,027,88

15.751.712,76

14.964.127,12

14.176.541,48

12/2018

403.253.06

401.893,00

297.693,64

104.199,16

0,00

1 .360,06

O.OQ

1.360,06

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

409.253,06

TOTAL, (4

4.336.324.27

4.318.799,37

3.662.239,06

656.560.31

0,00

17.524,90

0.00

17.524,90

0,00

0,00

51.296,39

4.265,55

0,00

47.030.84

0,00

' ' 4,285.027,88

INSCRITAS EM
RESTOS*

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

•?<b)
0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

' '..0,00

% SOBRE A RCi AJUSTADA

-
-
-

1,63

6,00

5,70

5,40

T05rtW2ai908:04:59 - 1" Blmeslre da 2Q1B - RGF-Ane«> 1 1 CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUPI
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